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PROJETO BÁSICO Nº 7/2023/CRA-BA

PROCESSO Nº 476901.005618/2022-76

 

 

PROCESSO Nº 476901.005618/2022-76

 

1. ORGÃO INTERESSADO

 

Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA)

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

 

RESPONSÁVEL: Admª. Alana Louise Alves Santos

CARGO/FUNÇÃO: Assessora da Diretoria do CRA-BA

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

O objeto deste Projeto Básico consiste na contratação de empresa especializada para organizar os
convênios do CRA-BA e outros em um aplica�vo de Clube de Vantagens, conforme descrição dos serviços
abaixo.

 

4. JUSTIFICATIVA

 

Um Programa de Clube de Vantagens, que reunirá diversos �pos de bene�cios, sorteios, prêmios e ações
pode gerar o máximo de engajamento do público e mais valor agregado ao CRA-BA.

O Clube de Vantagens também é um programa de fidelidade, e por isso, é uma excelente ferramenta para
aumentar a fidelização dos registrados do Conselho, principalmente se �ver bene�cios diferenciados e
es�ver alinhado com a estratégia de relacionamento da autarquia (registro e fiscalização da Profissão).

 

5. VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO
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05.01 O valor máximo aceitável para contratação de empresa especializada para organizar os convênios
do CRA-BA e outros em um aplica�vo de Clube de Vantagens será de R$ 45.313,33 (quarenta e cinco mil
trezentos e treze reais e trinta e três centavos) .

05.02 O valor discriminado no item 05.1 resulta de consulta de mercado realizada para contratação dos
serviços mencionados, e compõem o preço de referência, considerado valor máximo para contratação,
nos termos do que autoriza a Instrução Norma�va nº 73/2020 – SG/ME, art. 6º.

 

 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Desenvolvimento de aplica�vo para organizar todos os convênios do CRA-BA;

6.2 Fornecimento de outros convênios;

6.3 Versão Web;

6.4 Pushs ilimitados e autonomia para no�ficações;

6.5 Inclusão de bene�cios próprias;

6.6 Prospecção de parcerias;

6.7 Clube de bene�cios e vantagens personalizado com a marca do CRA-BA;

6.8 Equipe de suporte;

6.9 Sistemas, Atualizações, Hospedagem e Cer�ficado SSL;

6.10 Manutenção e infraestrutura;

6.11 Controle de Acesso;

6.12 Integração de Sistemas para sincronização;

6.13 Validação via Token ou API;

6.14 Plataforma disponível para até 10.000 beneficiários;

 

7. QUANTITATIVOS

 

Prestação dos serviços de criação de 1 (um) aplica�vo para organizar os Convênios do CRA-BA e
fornecimento de novos Convênios aos registrados (Profissionais e Estudantes) do Conselho Regional de
Administração da Bahia (CRA-BA) para 2023.

 

8. LOCAL DOS SERVIÇOS

 

8.1. Os serviços objeto deste projeto básico serão realizados na rede mundial de computadores (Internet)
e deverão ser desenvolvidos nas instalações da CONTRATADA, que deverá providenciar a infraestrutura
de hardware, so�ware e de pessoal necessária para a perfeita execução dos trabalhos.

8.1.1. A juízo do CONTRATANTE os serviços poderão ser executados na sede da CONTRATANTE ou em
outro local indicado pela CONTRATANTE.

8.1.2. Para os serviços que forem realizados nas dependências da CONTRATANTE, ou dentro da região
metropolitana de Salvador, será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos profissionais
envolvidos na prestação dos serviços, inclusive quanto às despesas de passagem, hospedagem, estada e
alimentação, entre outros gastos. No caso de serviços realizados fora da região metropolitana de
Salvador, será de responsabilidade da CONTRATANTE o deslocamento dos profissionais envolvidos na
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prestação dos serviços, inclusive quanto às despesas de passagem, hospedagem, estada e alimentação,
entre outros gastos.

 

9. FUNDAMENTO LEGAL

 

9.1 A aquisição do objeto deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que regulamenta o ar�go 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, e ins�tui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências.

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

10.1 A proposta deverá ser apresentada em planilha discrimina�va, que deverá conter, no mínimo:

10.1.1 detalhamento do objeto;

10.1.2 as quan�dades;

10.1.3 valores unitários e totais por unidade;

10.1.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

 

10.2 Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente na prestação de serviço objeto deste instrumento.

 

11. DO PAGAMENTO

 

11.1 O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário até o 10º (décimo) dia ú�l após a
apresentação da Nota Fiscal Fatura correspondente ao objeto, entregue e aceito pelo CRA-BA e
devidamente atestada pelo setor competente, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições
sobre os pagamentos a serem realizados, conforme determina a legislação vigente. Só serão
pagos os serviços/bens efe�vamente solicitados e devidamente prestados/adquiridos. O atesto só será
efetuado após a confirmação de entrega dos bens ou prestação de serviços pela empresa contratada.

11.2 A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Cer�dão Nega�va de Débitos), o Fundo de Garan�a do tempo de Serviço – FGTS (Cer�ficado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida A�va da União (Cer�dão
Conjunta de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Divida A�va da União) e com a Jus�ça do Trabalho
(Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT), e, em sendo necessário, outros documentos que
sejam exigidos pelo CRA-BA, como também toda documentação necessária ao pagamento dos
serviços/bens.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1 Prestar os serviços de acordo com este Projeto Básico;

12.2 Entregar fielmente o objeto contratado no prazo es�pulado ou executar o serviço conforme
proposta apresentada e condições previstas neste Projeto Básico;

12.3 Zelar pela perfeita execução da entrega do material ou do serviço, devendo as falhas, que
porventura vierem a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível;
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12.4 Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocorrer na entrega do material ou da
execução do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem prévia e expressa anuência da
Contratante;

12.6 Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas;

12.7 Manter, desde a efe�va prestação do serviço até a quitação dos débitos pela contratante, todas as
condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

13.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviços objeto desta contratação, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

13.2 Fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços contratados;

13.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

13.4 Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data da ocorrência e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

13.5 Zelar para que durante toda a prestação do serviço sejam man�das, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação junto à Administração Pública;

13.6 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente ao objeto;

13.7 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respec�va fatura, após comprovação
da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante;

13.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do elemento de despesa
detalhada no Setor Administra�vo e Financeiro do CRA-BA.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

15.1 Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injus�ficado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao
contratado as sanções previstas no art. Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

16. DA DISPENSABILIDADE DO TERMO DE CONTRATO

 

16.1 O instrumento de contrato poderá ser subs�tuído por instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme prevê o
Art. 95 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Salvador, 16 de janeiro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Alana Louise Alves Santos, Assessor(a) de
Desenvolvimento Profissional e Ar�culação Ins�tucional, em 17/01/2023, às 09:35, conforme
horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 1730703 e o código CRC 2FB4394A.

 

1.  

Referência: Processo nº 476901.005618/2022-76 SEI nº 1730703

https://sei.cfa.org.br/conferir

